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CAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES 

AO(A) SERVIDOR(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 

FILHO/PR" 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER para o Servidor Público Municipal Sr. CARLOS ALBERTO SAVARIS, 

lotado no cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores, férias de 10 (dez) 

dias, correspondente ao período aquisitivo 19/02/2023 a 18/02/2024, que serão gozadas a 

partir de 15/01/2025 com término no dia 24/01/2025. 

Art. 2°. AUTORIZAR a conversão de 10 (dez) dias de férias pecuniária do período 

aquisitivo acima em indenização, por necessidade .de serviço do servidor. 

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620-000 
Salgado Filho/PR 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 07 de janeiro de 2025. 

vYl°'-Ju:~ ~ 5~ 
MARCELO JOÃO BARILI 

Presidente da Câmara Municipal 
Salgado Filho/PR 

1461 3564.1 672 ·• camarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 

- --- -------------



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA N" 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR" 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 32, caput do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. l°. CONCEDER para o Servidor Público Municipal Sr. 
CARLOS ALBERTO SAVARIS, lotado no cargo de Assessor 
Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores, férias de 10 (dez) 
dias, correspondente ao período aquisitivo 19/02/2023 a 
18/02/2024, que serão gozadas a partir de 15/01/2025 com 
término no dia 24/01/2025 . 
Art. 2º. AUTORIZAR a conversão de 10 (dez) dias de férias 
pecuniária do período aquisitivo acima em indenização, por 
necessidade de serviço do servidor. 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 07 de janeiro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal 
Salgado Filho/PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código Identificador:49F7 A366 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09/01 /2025. Edição 3190 · 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 



e 09 de Janeiro de 2025 

E atado de Santa Cata~~:ÚBLICA FEDERATIVA DO B~SIL . 
Munic fp lo de D ionlalo C . Comart?8 de D1onlst0 Ce rqueira 
Gll,,,.r Schrelner Pe,.;;,:ue,ra D lstnlo de D ionísio Cerqueira 

Registrador Orald•• do Prado Pereira 
EDITAL PE DESMEMBRA~stradora Substituta. 

Gllmar Schrelnor Porelr■ • 
Reglatrador, da Comarca de 
Dlonla lo Cerqueira - se, na 
forma da lel • dentro da auaa 
atribulçõea, faz s aber a 
quantos lntereaaar poaaa, 
que a requerimento, da Sra. 
ELIANE MARIA BOSCARDIN. 
portadora da carteira de 
k:Jentidade nº 393 2145 
expedida pela SESP/SC em 
25/09/201 5 , insc rita no CPF 
sob n• 030.907.629-35. que 
declara viver em união estável 
com o Sr. PATRIK SCHROER 
DAL PONTE, portador da 
carteira de identidade nº 
7 .379.133. expedida pela SSP/ 

-· • -•~ "' ,.", ~~F
8

n;or'~1/20031:~~~~~~ ;; 
~.! ... :.- - ~♦.. residentes e domiciliados na 

-, Avenida José Folador, n' 473, 
Centro. na Cidade de Palma Sola/SC, o DESMEMBRAMENTO do Lote Urbano 
oº 07 (sete). da Quadra nº 33 (trinta e trt1) do Perímetro Urbano da cidade de 
Palma Sola - Santa Catarina, com ira, de 68Omz (seiacentos e eessenta 
metros au1drad01). sem construções características conforme matricula 9.910 
do Livro de Registro Geral nº 02, do Registro de Imóveis desta Cidade e 
Comarca de Dionísio Cerqueira/SC, em 02 lotes urbanos, tudo de conformidade, 
com a documentação exigida Conforme Lel n• 6 .766n9 de 20112/1979. lei 
Estadual n• 17.492/2018 e 17.987/2020, Lei Municipal n• 1.50512026 , Decreto 
Municipal nº 305/2024. Protocolado sob nº 55 .024. As impugnações daqueles 
que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do Imóvel . deverao ser 
apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e úttíma 
publicação do presente edital. no órgão do Jornal "JORNAL TRIBUNA 
REGIONAL". Findo o prazo e não havendo reclamaçoes, será feito o Registro, 
ficando os documentos à disposição dos interessados neste Oficio. dura~te. ~• 
horas regulamentares. Dado e passado ne~ta Cidade e Comer~ de 01on1s10 
Cerqueira, Estado de Santa Catarina, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de 
dols mil e vinte e cinco. 

. . _./") 

~~~ 
Gilmar Schre\ner Pereira 

Registrador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA t,1• 02 , DE 07 OE J ANEIRO OE 2025 
" DISPôE SOBRE A CONCESSÀO DE FÊRIAS REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) DA CÁMARA 

MUNI CIPAL DE SALGADO FILHO/PR" 

MARCELO JOÃO BARILI , Presidente d a Câmara Munfc.ipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o pr-evist o no artiao 30, inciso li da Lei Orgânica Mun icipal e 

a rtigo 32 , caput do Regimento Interno, RESO LVE: 

Art. 1" . CO NCEDER para a Servidora Püblica Municipal Sra. CARLA LUCIANE BARCAROL, 

lotada no cargo de Agente Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores, féria~ de 20 (vinte) 

dias, correspondente ao perfodo aquisitivo 02/04/2023 e, 01/04/2024, que serão gozadas a 

parti r de 13/01 /202S com termino no dia 02/02/2025. 

Art . z •. Esta Po1"tar1a entrará em vleor na data de sua publicação, rev<>iadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Salgado Fllho / PR, 07 de janeiro de 202S. MARCE LO JOÃO BARILI -

Presidente da Cãmara Municipal Sataado FIiho/PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 0 3, OE 07 OE JANEIRO OE 20 2 5 
"DISPôE SOBRE A CONCESSÂO DE f'tRIAS REGULAMENTARES ADIA) SERVIDOR(A} DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/ PR" 

MARCELO JOÃO BARILI , Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 32, caput do Regimento Interno, RESOLVE: 

Art . 1•. CONCEDER para o Servidor PÜbl1co Municipal Sr. CARLOS ALBERTO SAVARIS, 

lotado no cargo de Assessor Jurid1co da Câmara Municipal de Vereadores, fCrlas de 10 (dez) 

dias, correspondente ao periodo aquisit ivo 19 /02/2023 a 18/02/2024, que serão gozadas a 

partir de 15/01/2025 com término no dia 24 / 01/2025. 

Art. 2° . AUTORI ZAR a c.onversao de 1 O (dez) dias de férias pecuniária do perfodo 

aquisitivo acima em Indenização, por necessidade de serviço do servidor. 

Art. 3°, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em cont rário. 

Câmara Municipal de Salgado Filho / PR, 07 de janeiro de 2025. MARCELO J OÃO BARILI -

Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho/PR 

~ -f/lrlbuna {tJ)lário 
..... c..,an. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA H• 0 4, DE 07 DE JANEI RO OE 202 5 
"DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE FÊRIAS REGUI.AMENTARE5 AO(A) SERVIDOR(A} DA CÁMARA 

MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/ PR" 

MARCELO J OÃO BAR ILI, Presidente da Câmara Municipal de VereBdores de 

Salgado Filho, Estado do Paranã. no uso de suas atribuições Legais, e 

CONS IDERANDO o previsto no artigo 30, inciso li da Lei Oriânfca Municipal e 

artigo 32, capu t do Regimento Interno, RESOLVE: 

Art . 1". CONCEDER para o Servidor Público Municipal, Sr. MOACIR ROBERTO HEIMANN , 

lotado no cargo de Diretor Geral da Câmara Munici pa l de Ve readore s, férias de 1 O (dez} dias, 

correspondente ao periodo aquisitivo 15/08/2023 a 14/08/2023, que serio gozada s a partir de 

08/0112025 com término no dia 17/01/2025. 

Art, 2• . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sa lgado Filho/PR, 07 de janeiro de 2025. MARCELO JOÃO BARILI -

Prestde1·,te da Câmar11 Municipa l Salgndo FIiho/PR 

----
(
~)CÂMARA MUNICIPAL ~E SALGADO 
-- POD E R LEGISLATIVO MUNICIPAL 

FILHO 

PO RTARIA t,1 • 0 5, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
"'DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES AO(A) SERVIDOR(A) DA CÁMARA 

M UNICIPA L DE SALGADO FILHO/PR" 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Sallílado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

CO NSIDERANDO o previsto 110 artiy:o 30, inciso li da Lei Orlílãnka Municipal e 
artlKo 32, caput do Reylmento Interno , RESOLVE: 

Art . 1• . CONCEDER para o Servidor- Público Municipal Sr. CLEBER DIEGO TOIGO, lotado 

no cargo de Contlldor da Cãmnrn Municipal de Vereadores, férias de 10 (dez) dias, 

correspor1dentc ao perlodo aquisitivo 23/02/2023 a 22/02/202◄, que serão gozadas 4 partir de 

22/07/2024 com término"º dl.ii 31/071202-4 . 

Ar-t. 2•. AUTOR IZAR .J corwers5o dt! 1 O (dez) di;,,s de férias pecuniár1a do periodo 

.Jquisitivo ac1ma em Indenização, por necessid.Jde de serviço do servidor. 

Art. 3 ". Esta Portaria entrará e m vigor na data de sua pu blicação, revogadas as 

disposições e m c.ontriirlo. 

Câm a ra Municipal de Saliado FHho/PR, 07 de janeiro de 2025. MARCELO J OÃO BARILI -
Presidente da CS.inara Municipal SalKado Filho/PR 

ESTADO DO SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL OE DIONISIO 
CERQUEIRA 

PREGÃO PRESENCIAL N' 86/2024 • PROCESSO LICITATÓRIO N': 8612024 
HOMOLOGAÇÃO: 06/01/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQU ISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, PARA USO NOS 

VEICULOS. BEM COMO AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500 E ÓLEO DIESEL S10, PARA USO NOS 
VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA-SC 

CONTRATADO: SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA 
VALOR DA DE DESPESA: R$ 6.501.020,00 
06/01/2025 
BIANCA MORERIRA MARAN BERTAMONI • Prefeito Municipal 

ESTADO OE SANTA CATARNA • MUNICIPIO OE SALTINHO 
Aviso de Licitação • Código registro TCE: 
Processo N .• 001/2025 - PREGÃO PRESENCIAL n• 001/2025 
O Município de Saltinho - SC. toma público aos inleressados que encontra-se aberto a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 - decorrente do PROCESSO 001/2025. visando A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIAILIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS E PRIVADOS, NAS ESFERAS NACIONAL, 
ESTADUAIS, FUNDOS E BANCOS OFICIAIS. De acordo com as especificações contidas no Edital, 
disponivel no Setor de Licitações. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07h30min do dia 20/01/2025. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 07:30 horas do dia 20/01/2025. 
IMPUGNAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: até às 23h59min do dia 15/01/2025. 
ENDEREÇO: As proposlas e documentações de habilitação serão recebidas até o dia e horário acima, na 

Rua Álvaro Costa, 545. centro. Sallinho -SC. 
Edital complelo e informações adicionais poderão ser oblidas no horário normal de expediente pelo fone 

(49) 3656.0044 pelo e-mail esclarecimentos@sallinho.sc.gov.br, ou diretamente no Setor Administralivo 
sito Rua Álvaro Cosia n' 545. Saltinho - SC, 03 de janeiro de 2024. Edimar Noronha de Freitas • Prefeito 
Municipal. 

E.da <lo tle S untu C 11tari1111 - Jl,f1111 it.:ípio de S ulti11/Jo 
EXTRA T O D E CONTRA TO 
Con traio 11 ° 160/ 1024 
Contratado G T S O LA R SE RVTC O S E L E TRfC O S E fRELLf 
CNPJ 29.753 .587/0001-9 1 
Endereço 

Ohjt:io 

Rua Dulce Mir·ian Cau vi lla, nº 630, Bairro Aparecida, 
Xan.,"'<crê - SC 
!•ROR ROGAÇ.'10 V E V I GENCI A /'A R A EXECUÇAO D E 
J•RU.IF:TO h O SUIJF:ST.◄ÇÀO AGR EGA l>A. NA C FIJA IJP. IJ J'? 
SAL TINHO - se 

Fundt1111e11to L'"'Mtil L,:i S.666/93 e allf.•rações vosteriores 
Vig.;;11cia do 01/ 01 / 2025 A 3111 2/2025 
Co11trato 

Assianfura: Edimar Noronha de Freüa.!J" Pt:lo N.lunici'pio Ron uldo Adrú1no 
Ah·es oelfA conlratadu 
Salt infru, 2 3 de dez embru de 2024. 
E d in,ar Nt1ru1rlta d e F reitas - P rereito M u11ici17a/ 


